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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2019

Altera a Lei Municipal sobre a alteração da Lei Municipal 4.840, de 15 de outubro de 2013, que consolida a legislação sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sobre o Conselho Municipal, o Fundo e o Conselho Tutelar.

[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica incluído na Lei Municipal nº 4.840, de 15 de outubro de 2013 o art. 31-A, o qual conterá a seguinte redação:

(...)
Art. 31-A. O Conselho Tutelar funcionará à Rua Ricardo Rucker, nº 235B, Bairro Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h 00 às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, período em que todos os Conselheiros devem estar atuando, conjuntamente.
§ 1º Além do horário de expediente, o Conselho Tutelar manterá plantão nos dias de semana, à noite, e nos sábados, domingos e feriados, durante as vinte e quatro horas do dia.
§ 2º Para o funcionamento dos plantões será organizada uma escala de horários de atendimento pelos membros do Conselho Tutelar, que deverá ser divulgada nos meios de comunicação de massa, com indicação da forma de localização e dos telefones dos membros do Conselho Tutelar designados para o plantão.
§ 3º A escala também deverá ser entregue, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, à Delegacia de Polícia, ao Comando da Brigada Militar e ao Juiz Diretor do Foro local.
§4º Como forma de compensação, o conselheiro tutelar que realizar plantão nos termos o parágrafo 1º deste artigo, terá direto a um dia de folga remunerada, na semana imediatamente subsequente à realização do plantão, vedada cumulação, devendo o Conselheiro informar a Secretaria de Assistência Social prévia e expressamente o dia do gozo da folga.
(...)

Art. 3º Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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